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1. Relatório  

 

 

De iniciativa do digno Prefeito José Gomes Branquinho, o Projeto de Lei 

nº 70/2019 objetiva dispor sobre o plano de carreira de agentes comunitários de saúde e 

de agente de combate às endemias do poder executivo municipal de Unaí-MG, e dá 

outras providências. 

 Recebido em 9 de outubro de 2019, Projeto de Lei nº 70/2019 foi 

distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos 

Humanos por força do disposto no art. 102, I, „a‟ e „g‟, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, para exame e parecer nos termos e prazos regimentais. 

 Cabe esclarecer que o projeto de lei nº 70/2019 foi convertido em diligência 

no sentido de oficiar o autor da matéria para prestar algumas informações, conforme ata da 

34ª reunião ordinária da presente comissão realizada em 29/10/2019, fls. 68. 

 Em 30/10/2019, o ofício nº 67/SACOM foi protocolizado na Prefeitura 

Municipal de Unaí sob o nº 17745/2019, fls. 69/71. 

O presidente desta Comissão recebe e determina a juntada do ofício nº 

264/2019/Gabin, protocolizado nesta Casa no dia 7/11/2019 e assinado pelo Prefeito 

Municipal, em resposta a diligência. 

 

 

2.1. Fundamentação  

 

 

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos 

Humanos por força do disposto no art. 102, I, „a‟ e „g‟, do Regimento Interno desta 



Casa Legislativa é competente para apreciação da matéria constante do Substitutivo nº 1 

ao Projeto de Lei nº 13/2018, senão vejamos: 

 

 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre 

da matéria compreendida em sua denominação, incumbindo, 

especificamente:  

 

I - à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e 

Direitos Humanos:  

 

a) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e 

regimental de projetos, emendas, substitutivos e requerimentos 

sujeitos à apreciação da Câmara;  

 

(...)  

 

g) admissibilidade de proposições;  

(...) 

 

 

A Lei Orgânica do Município prevê que:  

 

Art. 17. Compete privativamente ao Município:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

 

(...)  

 

XI - estabelecer o regime jurídico único de seus servidores, 

observada a diversificação quanto aos da administração direta, da 

autárquica e da fundacional em relação aos das demais entidades 

da administração indireta; 

 

 

Art. 69. É de exclusiva competência do Prefeito Municipal a 

iniciativa das leis que:  

 

I - disponham sobre a criação de cargos e funções públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional e a fixação da 

respectiva remuneração;  

II - estabeleça o regime jurídico único dos servidores públicos dos 

órgãos da administração direta, autárquica e funcional, incluindo 

o provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria;  

 

(...) 

 



Ademais, a iniciativa da matéria em debate é privativa do Chefe do Poder 

Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, II, “a” e “c” da Constituição Federal, aplicável ao 

Município em decorrência do princípio hermenêutico da simetria das formas. 

Logo, quanto à competência para propor o Projeto não há vício de 

iniciativa, já que a presente proposição foi enviada pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

 

 

2.2 Da Diligência  

 

 

Esta relatora com base em orientação do jurídico da Casa realizou vários 

questionamentos com relação ao projeto de lei em análise com o fim que seja suprido 

qualquer dúvida no que diz respeito aos assuntos atinentes aos agentes comunitários de 

saúde e de combate às endemias.  

Em resposta a diligência requerida pela relatora, o Prefeito Municipal 

encaminhou Oficio n.º 264/2019/Gabin, constante nas fls. 72/75 dos autos e juntamente 

encaminhou a Mensagem n.º 303, de 6 de novembro de 2019 com a apresentação de 6 

(seis) emendas, fls. 76/90. 

A Mensagem n.º 303/2019 informa entre outras questões que:  

 

Em atenção ao ofício nº 67/SACOM da Comissão 

de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos 

que converteu em diligência o Projeto de Lei nº 70/2019, 

entendemos que para melhor adequação do Projeto e atendimento 

aos questionamentos da Comissão, necessário se faz a 

apresentação das seguintes Emendas. 

Para que o artigo 3º fique em sintonia com a Lei 

Federal 11.350/2006, a sugestão foi deixar claro no texto que o 

curso introdutório de formação inicial tem carga horária mínima 

de quarenta horas. A emenda ora apresentada tem este propósito. 

A alteração proposta no artigo 7º deixa claro que o 

candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá 

residir na área de abrangência regional na data da publicação do 

edital do processo seletivo público. 

Com relação às sugestões e indagações de constar 

no texto do Projeto as atribuições constantes em dispositivos da 

Lei Federal 11.350/2006, a princípio o nosso entendimento é que 

de não haveria necessidade, já que a referida Lei tem aplicação 

para a União, Estados e Municípios. Ademais, conforme pesquisa 

realizada pela Assessoria Legislativa desta Municipalidade, outras 

cidades que já tem o Plano de Carreira para Agente Comunitário 

de Saúde e de Combate às Endemias não reproduziu na integra os 

dispositivos da Lei Federal já que geralmente a mesma é aplicada 



de forma subsidiária. Contudo, para evitar quaisquer 

questionamentos sobre o dever dos referidos servidores 

cumprirem as atribuições ali dispostas, seguem emendas que 

visam deixar explícito que os servidores devem cumprir as 

atribuições previstas na Lei 11.350 inclusive àquelas integradas 

para o Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às 

Endemias. 

Apresentamos também emenda deixando claro que 

a lei 11.350/2006 deverá ser aplicada subsidiariamente. 

 

 

Assim, esta relatora entende que os assuntos questionados foram 

respondidos pela Prefeitura ficando a cargo do Poder Executivo o encaminhamento das 

emendas que entendessem pertinentes, visto que a aplicação da lei se dará pelo próprio 

Poder Executivo.  

   

2.4 Das Emendas  

 

 

Em análise ao Projeto de Lei n.º 70/2019, esta relatora verificou alguns 

equívocos que devem ser sanados para melhor aplicação dos dispositivos legais. 

O Prefeito Municipal apresentou algumas emendas por intermédio da 

Mensagem n.º 303.  

Cabe registrar que com relação aos tópicos “e”, “f”, “h”, “i”, “j” e “k” da 

diligência realizada, caberá a adequação dos erros materiais cometidos em fase de 

redação final por não haver necessidade de feitura de emendas para tanto.  

Já com relação aos tópicos “d”, “l” e “n” torna-se necessário e relevante a 

apresentação de emendas, já que a Prefeitura não as enviou, pois deixou a cargo da 

relatora fazer. As justificativas para a elaboração das emendas constam da própria 

resposta encaminhada pela Prefeitura no Ofício n.º 264 de 6/11/2019.    

 

 

 

2.5 Do envio da matéria às outras Comissões Permanentes da Casa  

 

 

Esta relatora entende que a matéria deverá ser encaminhada para 

apreciação também à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de 

Contas e à Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais. 

Esta relatora junta ao presente parecer o relatório de impacto 

orçamentário financeiro enviado pela Prefeitura no dia 12/11/2019. Tal documento será 

devidamente analisado na Comissão de Finanças.    

 

3. Conclusão  

 



 

Pelo exposto, opino pela aprovação do Projeto de Lei nº 70/2019, com as 

respectivas emendas de n.º 1 a 6 e as apresentadas por esta relatora.  

 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 12 de novembro de 2019.  

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

                                  Relatora Designada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

EMENDA N.º       AO PROJETO DE LEI N.º 70/2019 

 

 

 

Suprima-se o artigo 47 do Projeto de Lei n.º 70/2019.  

 

 

 

     Unaí (MG), 12 de novembro de 2019; 75° da Instalação do Município de 

Unaí. 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Relatora Designada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

EMENDA N.º       AO PROJETO DE LEI N.º 70/2019 

 

 

 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei n.º 70/2019: 

 

 

“Art. Fica revogada a Lei n.º 2.949 de 3 de dezembro de 2014”. (NR) 

 

 

     Unaí (MG), 12 de novembro de 2019; 75° da Instalação do Município de 

Unaí. 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Relatora Designada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

EMENDA N.º       AO PROJETO DE LEI N.º 70/2019 

 

 

 

Altera-se a expressão “empregado” contida nos incisos I e II do parágrafo 

único do artigo 7° e no caput do artigo 33 ambos do Projeto de Lei n.º 70/2019 pela 

expressão “servidor”. 

 

 

     Unaí (MG), 12 de novembro de 2019; 75° da Instalação do Município de 

Unaí. 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Relatora Designada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

EMENDA N.º       AO PROJETO DE LEI N.º 70/2019 

 

 

 

Altera-se a expressão “empregados” contida no inciso I do artigo 38 do 

Projeto de Lei n.º 70/2019 pela expressão “servidores”. 

 

 

     Unaí (MG), 12 de novembro de 2019; 75° da Instalação do Município de 

Unaí. 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Relatora Designada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

EMENDA N.º       AO PROJETO DE LEI N.º 70/2019 

 

 

 

Suprima-se a expressão “E EM EXTINÇÃO” constante do título do Anexo 

IV do Projeto de Lei n.º 70/2019.  

 

 

 

     Unaí (MG), 12 de novembro de 2019; 75° da Instalação do Município de 

Unaí. 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Relatora Designada 
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